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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
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GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
    

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 431/06, DE 11/08/06 
 

 

A : TODAS AS SUREG’S,  BOLSAS DE MERCADORIAS, S.P.A., CNB E A.N.B.N. 

 

 

REF:  AVISO DE  LEILÃO DE PEPRO DE ALGODÃO Nº  271/06, DE 17.08.06. 
 

 Em atenção a operação  referenciada, solicitamos considerar a sequinte 
redação para os subitens 9.3.1.5 e 9.3.3.4.  

 
 

9.3.1.5. Nota Fiscal de Venda de algodão em pluma emitida pelo comprador quando 
esse for um comerciante sediado na mesma UF de plantio do produto, cuja data 
de emissão deverá ser igual ou posterior à data da Nota Fiscal  exigida no 
subitem 9.3.1.2, para uma Indústria de Fiação sediada em qualquer localidade 
ou para qualquer comprador sediado fora da UF de plantio. No caso da venda 
para um qualquer comprador fora da UF de plantio, a Nota Fiscal de Venda ou 
de Nota de Movimentação deverá constar os carimbos dos postos fiscais de 
origem e destino do Produto. 

 
 
 

9.3.3.4. Cópia autenticada do conhecimento de transporte aquaviário de cargas ou cópia 
do conhecimento de embarque ou bill of lading,  ou ainda Certificado de 
Depósito Alfandegado (CDA), desde que  o Depósito Alfandegado Certificado – 
DAC não esteja localizado na UF de origem  do produto, quando se tratar de 
transporte aquaviário . 
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